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executáveis, continuam em vigor as normas da legislação 
tributária anterior compatíveis com este diploma. 
Art. 112. A aplicação do disposto no artigo 110 produzirá seus 
efeitos a partir de 1º de maio de 1989, vigorando até esta data 
o percentual de vinte por cento (20%). 
Art. 113. Esta lei entrará em vigor, em 1º de março de 1989, 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio do Governo do Estado do Pará, em 13 de janeiro de 1989.
HÉLIO MOTA GUEIROS

Governador do Estado

ANEXO ÚNICO

(Relação a que se refere o art. 39, § 2º, da Lei n.º 5.530, de 
13/01/89)

CLASSIFICAÇÃO MERCADORIAS
1 Açúcar de qualquer espécie
2 Aparelho fotográfi co e cinematográfi co, peças acessórios 

e material fotográfi co
3 Arroz, feijão, charque cebola, batata, alho, creme 

vegetal, halvarina, farinha de mandioca, margarina 
vegetal, farinha de milho, óleo comestível, sal de 
cozinha, sardinha enlatada e vinagre

4 Artefato de cimento amianto, fi brocimento, de material 
plástico

5 Bebidas alcóolicas
6 Brinquedos, aparelhos, artefatos para jogos recreativos, 

peças e acessórios
7 Café torrado e moído
8 Combustíveis e lubrifi cantes derivados ou não de 

petróleo, aditivos, agentes de limpeza, anticorrosivos, 
desengraxantes, desinfetantes, fl uidos, graxas e 
removedores, óleos de têmpera protetivos e para 
transformadores, ainda que não derivados de petróleo, 
para uso em aparelhos, equipamentos, máquinas, 
motores e veículos, bem como aguarrás mineral

9 Cerveja, chope, refrigerantes, extrato concentrado 
destinado ao preparo de refrigerantes em máquinas 
(post-mix) e demais produtos classifi cados nas posições 
2201e 2202 da Tabela do IPI, água mineral ou potável 
e gelo

10 Cigarro e outros produtos derivados do fumo e artigos 
correlatos

11 Cimento
12 Condutores elétricos e material para instalação elétrica 

em circuito consumo
13 Discos e fi tas virgens ou gravados
14 Energia elétrica
15 Filme fotográfi co, cinematográfi co, “slide” e 

assemelhados
16 Gado bovino, bufalino, suíno, eqüídeo e aves, bem 

como a carne e produtos comestíveis resultantes do 
seu abate, em estado natural, resfriados, congelados ou 
simplesmente temperados

17 Lâminas de barbear, aparelho descartável e isqueiro
18 Lâmpadas elétricas, peças e acessórios
19 Leite em pó
20 Madeira serrada de qualquer tipo e compensado
21 Medicamentos, soros e vacinas, algodão, gaze, atadura, 

esparadrapo e outros
Mamadeiras, absorventes higiênicos de uso interno 
ou externo, fraldas descartáveis ou não: de papel, de 
lã, de algodão, de fi bra sintética e de outros têxteis, 
preservativos, seringas, escovas e pastas dentifrícias, 
bicos de mamadeiras e chupetas, absorventes higiênicos, 
pró-vitaminas e vitaminas, contraceptivos, agulhas para 
seringas, fi o e fi ta dental, preparação para higiene bucal 
e dentária, haste fl exível ou não

22 Peças e acessórios para veículos
23 Pilhas, baterias e acumuladores
24 Pisos cerâmicos, azulejos, telhas e tijolos de qualquer 

tipo
25 Pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha
26 Preparados para limpeza e polimento
27 Produtos alimentícios
28 Produtos hortifrutigranjeiros
29 Produtos metalúrgicos de alumínio, ferro e aço
30 Serviços de transporte e de comunicação

31 Sorvetes de qualquer espécie e respectivos acessórios 
ou componentes, tais como casquinhas, coberturas, 
copos ou copinhos, palitos, pazinhas, taças e recipientes, 
xaropes, e outros produtos destinados a integrar ou 
acondicionar o próprio sorvete

32 Tintas, vernizes e outros produtos da indústria química
33 Veículos automotores
34 Empresas que atuam no sistema de marketing direto
35 Outras mercadorias
36 Bens (NR)

* Republicada conforme a Lei Complementar nº 033, de 4/11/97, 
com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 6.523, de 
30/12/2002, 6.715, de 26/1/2005, 7.080, de 28/12/07, 
7.322, de 23/10/09, 8.315, de 3/12/2015, e 8.454, de 
28/12/2016.

* Republicada por ter saído com incorreções no D.O.E. nº 
30.365, de 27-1-2005.

LEI N° 6.182, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998*
Dispõe sobre os PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO-
TRIBUTÁRIOS do Estado do Pará e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1° A aplicação de penalidades e acréscimos decorrentes da 
mora, o procedimento administrativo tributário, bem como a 
organização, estrutura e competência dos órgãos de julgamento 
dos litígios administrativos decorrentes da exigência do crédito 
tributário do Estado do Pará, obedecerão ao disposto nesta Lei.

TÍTULO I
DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 2° Constitui infração toda ação ou omissão que importe 
em inobservância, por parte do sujeito passivo, de obrigação 
principal ou acessória, positiva ou negativa, estabelecida pela 
legislação tributária.
Parágrafo único. Diz-se a infração tributária:
I - material, quando resulte não pagamento de tributo;
II - formal, quando independa de resultado lesivo aos cofres 
públicos.
Art. 3° A co-autoria da infração é punível com penalidade igual a 
aplicável à autoria e estabelece a responsabilidade solidária dos 
infratores quanto aos tributos.
Art. 4° Os infratores da legislação tributária, além do tributo 
devido, fi cam sujeitos,isolada ou cumulativamente, a:
I - imposição de multa e de juros;
II - aplicação das medidas acauteladoras previstas nos arts. 8° 
e 9º; (NR)
III - medida cautelar fi scal, nos termos da legislação federal 
própria.
§ 1° A imposição de multa e de juros não elide a obrigação 
de pagar o tributo, nem exime o infrator do cumprimento das 
exigências cuja inobservância a tenha determinado.
§ 2° Se no mesmo procedimento forem apuradas duas ou mais 
infrações imputáveis a diferentes infratores, será aplicada, a cada 
um deles, a penalidade relativa à infração que houver cometido.
Art. 5° A tipifi cação das infrações tributárias, bem como as 
respectivas penalidades constam da legislação específi ca de cada 
tributo, salvo os acréscimos decorrentes da mora.
§ 1º A reincidência, pelo mesmo sujeito passivo, em infração 
tributária, dentro de um período inferior a 5 (cinco) exercícios da 
prática da mesma infração anterior, será punida com o acréscimo 
de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da respectiva 
penalidade. (NR)
§ 2º As penalidades específi cas de cada tributo referidas neste 
artigo serão reduzidas:
I - em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor quando do 
pagamento integral do crédito tributário no prazo fi xado no art. 
12, § 1º, inciso VI; (NR)
II - em 30% (trinta por cento) de seu valor, na hipótese de 
pagamento integral do crédito tributário após decorridos mais 
de trinta dias da ciência do Auto de Infração e Notifi cação Fiscal 
e antes da decisão de primeira instância administrativa; (NR)
III - em 20% (vinte por cento) de seu valor, na hipótese de 
pagamento integral da importância exigida no prazo de trinta 
dias da ciência da decisão de primeira instância administrativa. 
(NR)
§ 3º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, exclusivamente, 
em relação ao valor da multa no grau com que concorda o sujeito 
passivo, calculada sobre o valor do tributo que não impugnar. 
§ 4º Na hipótese de impugnação ao auto de infração, não haverá 
qualquer redução no valor da multa resultante da diferença entre 
o que o infrator vier a ser condenado e o que tenha prestado na 
forma deste artigo, quer em relação à exigência do tributo, quer 
quanto à graduação da multa.

CAPÍTULO II
DOS ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA

Art. 6° O pagamento de tributo fora do prazo fi xado na legislação 
fi ca sujeito aos seguintes acréscimos decorrentes da mora:
I - quando não exigido em Auto de Infração, multa moratória de 
0,10% (dez centésimos por cento) do valor do tributo por dia de 
atraso, até o limite de 36% (trinta e seis por cento); (NR)
II - correção monetária do seu valor, calculada, desde a data 
em que deveria ser pago até a do efetivo pagamento, com base 
na variação da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará - UPF-
PA;  (NR)
III - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, desde 
a data em que deveria ser pago até a do efetivo pagamento.
§ 1° A multa moratória, prevista no inciso I do “caput”, também 
será aplicada, em relação a vencimentos verifi cados a partir 
de 1° de março de 1999, quando do pagamento fora do prazo 
de tributo declarado periodicamente pelo sujeito passivo, nos 
termos da legislação específi ca do tributo correspondente.
§ 2° Em substituição aos acréscimos decorrentes da mora 
referidos nos incisos II e III do “caput”, o Poder Executivo fi ca 
autorizado a adotar o mesmo sistema utilizado pelo Governo 
Federal.
§ 3° O depósito administrativo em dinheiro do valor do crédito 
tributário questionado evitará a aplicação do disposto neste 
artigo, salvo em relação ao tempo transcorrido até a data de 
sua efetivação.
§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, se o auto de infração for 
julgado:
I - improcedente, o valor depositado será devolvido nos termos 
previstos no art. 50, § 2°;
II - procedente, o valor depositado será convertido em receita 
orçamentária.

CAPÍTULO III
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Art. 7º A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea 
da infração, apresentada por escrito à repartição fazendária 
que jurisdicionar o domicílio tributário do sujeito passivo, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, 
inclusive os acréscimos decorrentes da mora previstos no artigo 
anterior, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 
administrativa, quando o montante dependa de posterior 
apuração. (NR)
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica quando referente 
a tributo declarado periodicamente pelo sujeito passivo, nos 
termos da legislação específi ca, bem como relativamente ao 
descumprimento da obrigação de entrega de declaração. (NR)
§ 2° A denúncia espontânea não será aceita se já instaurado 
procedimento administrativo tributário contra o sujeito passivo, 
nos termos do art. 11.
§ 3º Excetuada a hipótese prevista no § 1° deste artigo, 
a denúncia espontânea referente ao não-cumprimento de 
obrigação acessória poderá ser apresentada apenas uma vez 
dentro do mesmo exercício fi nanceiro, sobre o mesmo fato ou 
obrigação, e deverá ser cumprida, impreterivelmente, em 30 
(trinta) dias após a sua apresentação.(NR)

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS DO DIREITO DA 

FAZENDA PÚBLICA
Art. 8° O não pagamento de tributo declarado ou constante de 
auto de infração em relação ao qual não caiba mais impugnação 
ou recurso na esfera administrativa acarretará a imediata 
suspensão, até que se regularize a situação fi scal do sujeito 
passivo, de todos os incentivos e benefícios fi scais concedidos 
sob condição de regularidade fi scal.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, se não regularizado o 
crédito tributário em 60 (sessenta) dias do vencimento do prazo 
fi xado para o pagamento e se o crédito tributário for referente ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Secretário de Estado 
da Fazenda poderá determinar o cancelamento da inscrição do 
contribuinte.
Art. 9° Será declarado devedor remisso, inclusive seus fi adores, 
com publicação no Diário Ofi cial do estado, o sujeito passivo cujo 
crédito tributário tenha sido inscrito em dívida ativa.
§ 1° As repartições públicas estaduais, inclusive autarquias, e 
os estabelecimentos creditícios controlados pelo Estado fi cam 
proibidos de transacionar, a qualquer título, com os devedores e 
seus fi adores declarados remissos.
§ 2° A proibição de transacionar com os devedores remissos e 
seus fi adores compreende o pagamento de quaisquer créditos, 
a admissão em licitação pública, a celebração de contratos 
de qualquer natureza, a concessão de empréstimos por 
estabelecimentos creditícios controlados pelo Estado e quaisquer 
outros atos que importem em transação com o Estado.
§ 3° Paga a dívida ativa, ou deferido o seu pagamento parcelado, 
cessarão os efeitos da declaração de remisso, publicando-se o 
fato no Diário Ofi cial do Estado.
Art. 10. Revogado


